Artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos 

Publicitação e eficácia do contrato

1 - A celebração de quaisquer contratos na sequência de ajuste directo deve ser publicitada, pela entidade adjudicante, no portal da Internet dedicado aos contratos públicos através de uma ficha conforme modelo constante do anexo III do presente Código e do qual faz parte integrante.

2 — A publicitação referida no número anterior é condição de eficácia do respectivo contrato, independentemente da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos.
	
	

	Entidade adjudicante

· NIF

· Nome
	(EMEL – EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE ESTACIONAMENTO DE LISBOA, E.E.M.
503311332
Inserir aqui informação

	Adjudicatário

· NIF 

· Nome
	TRAFIURBE – SINALIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA, S.A. 
501804013

Inserir aqui informação

	Objecto do contrato – descrição sumária
“Contrato para a execução de marcações no pavimento com tinta branca a frio”

	Preço contratual (€) – valor sem IVA
36.480,00 € (Trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta euros)

	Prazo da execução das principais prestações objecto do contrato (dias)
Até a realização de pintura a frio de lugares de estacionamento dentro da área da cidade de Lisboa, nas Zonas de Estacionamento de Duração Limitada exploradas pela EMEL, no total de 38.000 ml (metros Lineares) de tinta branca a frio 

	Local (Concelho) da execução das principais prestações objecto do contrato
Portugal - Lisboa

	No caso dos ajustes directos: critério material de escolha do tipo de procedimento (se aplicável)

Valor inferior ao previsto na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, de acordo com a aliena a) do n.º 1 do artigo 20.º e n.º 2 do artigo do 2.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e alínea d) do artigo único da Portaria 701-C/2008, de 28 de Julho.


